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  Exmo(a) Senhor(a)  

  Aos interessados no Procedimento para a Cessão de 

Exploração do Bar da Praia Fluvial do Troviscal 

 

    

    

    

 

    

Registo          Sua 
ref. 

Sua data Nossa referência Nossa data 

  Registo AR     

Em Mão           
Processo N.º 2024/300.20.400/6 

Ofício N.º 7017 
18/03/2024 

E-mail              

 

 

Assunto:  
 

Retificação de erros e omissões – Cessão de exploração do bar da Praia Fluvial do 
Troviscal 

 

Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 50.º do decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP), na 

sua redação atual, procede-se oficiosamente à retificação dos seguintes erros e omissões das peças 

do procedimento:   

 

No artigo EDITAL n.º 34, n.º 7, onde se lê: 

 

“7- Critério de adjudicação: A adjudicação é feita a quem oferecer o preço mais elevado.------” 

 

Deverá ler-se: 

 

“7- Critérios de adjudicação 

7.1 Para além das causas previstas na lei, o Município da Sertã reserva-se o direito de não 

adjudicar a ocupação e exploração objeto do presente procedimento, desde que em 

deliberação fundamentada, se considere que nenhuma proposta é considerada aceitável, 

caso em que será comunicado aos concorrentes a decisão de não adjudicação, as medidas a 

adoptar de seguida e os respetivos fundamentos. 

7.2 A adjudicação será efetuada segundo o critério da proposta economicamente mais vantajosa, 

de acordo com os seguintes fatores e respetivas ponderações: 

a Preço - renda mensal – 30%; 
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b Experiência - na gestão e exploração de estabelecimentos de restauração e bebidas – 

20%; 

c Qualidade - do projeto de animação, dinamização e divulgação do bar – 50%. 

 

7.3 A pontuação final será atribuída utilizando-se a seguinte fórmula: PF = Preço x 30% + 

Experiência x20% + Qualidade x 50%.” 

Estes critérios de adjudicação são os que constam no n.º 10 do programa do concurso. 

 

Mais informo, que como os esclarecimentos, erros e omissões serão prestados dentro do prazo 

definido no n.º 5 do artigo 50.º do CCP, não há lugar a prorrogação de prazo para apresentação de 

propostas. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal  

 

 

 

 

 (Dr. Carlos Alberto de Miranda)  

GRL_ASSINATURA_1 assinatura 
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